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EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI NQ 168/90.

Modifica a redação do Parágrafo munico do

Artigo 3^ do Projeto de !Lei ISffi/Sffl, •

Imiciatiwa do Poder Bxeoitiwo, ginie defi

ne critérios para colsrança da taxa de IItul

mimação Prálílica, gne passará a vigorar

Art 3Q -

"Parágrafo único - Ficam ainda isentos do pagamento da ta

xa de Iluminação Pública os imóveis situados em logradou

ros não servidos por iluminação pública, e aqueles situa

dos em zona.rural na mesma situação.

Sala das Sessões, 28 de dezembro de 1990.
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PREFEITURA MUNICIPAL

&

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de dezembro de 1990

I  CÁ MA A MUNICIPAL DE
CACHOEiro DE ITAPEIVlIRmPEMIRIM

0F/GP/N5 575/90 O ATA i  I NUMERO

I  ̂ 2

oa-13."tQ.Í
DESTINO; CÓDIGO

I  ]ZolCM
Ilustre Senhor Presidente

K8
Encaminho, em anexo, Projeto de Lei n^ -©36/90, para

apreciaçao dessa douta Gamara de Vereadores,-em regime de urgência.

Sem mais para o momento, subscrevo-me .

Atenciosamente

he do As Ferraçri

rei e to paiMunic

Exmo. Sr.

Solimar Bueno Patrício

DD. Presidente da Gamara Municipal

câmara' Municipal

Nesta

fiEMUG
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PREFEITURA
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MEIISAGEM

Excelentíssimos Senhores Vereadores :

Tenho a honra de submeter à apreciação dessa seleta

Casa de Leis o presente Projeto de Lei que colima estabelecer e de

finir novos critérios para cobrança de Taxa de Iluminação Publica .

A presente medida, alem de necessária, define, orga-

nizadamente, novos valores e bases de calculo de modo a que, siste

maticamente, seja possível a Administração e a população de um modo

geral usufruir de uma politica tarifaria mais simplificada e corre

ta .

✓  ̂

Alem desses princípios, descortina as possibilidades

de isenção, outorgando justiça àqueles que concretamente, não fazem

uso dos referidos serviços .

Desse modo, aguardando urgência em face da natureza

do assunto que tangencia tributo, é que esperamos seja efetivada a

presente aspiração em medida eficaz .

Atenciosamente

ss

—Cf —* — .

is Ferraçoíodoric

Prefeito Municipal

eEMUG

fiecretaria Municipal de Gabinete

CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171



PREFEITURA MUNICIPAL
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C Am A R A M U N I Cl P A L DE

CACHOETO CE ITAPEI/ílRiM

DATA f MUMERO

h^o^Q
- DESTINO: ,

Sêc^G-TWA lPl-3^òIch
CÓDIGO

^ G0
PROJETO DE LEI N? 036/90

Ragistre-se. Autue-s©.

Sala das Sessões,

. ào ̂  '

■■■■■VÉs"
SaW

'  (I^ubrlca do Presidontel

DEFINE CRITÉRIOS PARA COBRANÇA DA TAXA
ILUMINAÇÃO PÚBLICA .

DE

A Camara Municipal de Cachoeiro de Itapemi-

rim, Estado do Espirito Santo, DECRETA e eu

SANCIONO a seguinte Lei :

Artigo 1- - Definir que estão sujeitos a taxa de ilumi-
r>t r ^ X

naçao publica todos os imóveis do municipio,

contendo ou nao edificações .

Artigo 2- - Nas edificações de uso coletivo, a taxa de
iluminação publica sera devida pelas unida

des que as constituírem, individualmente .

Artigo 32 - Estão isentos do pagamento da taxa de ilumi

nação publica os imóveis ocupados por orgãos
governos federal, estadual e municipal, autarquias, empresas

concessionárias de serviços públicos de energia eletrica, templos

de qualquer culto, partidos políticos.e instituições destinadas a

educação, cultura e assistência social .

Paragrafo Único - Ficam ainda isentos do pagamento da
taxa de iluminação publica os imóveis

situados em zona rural, em localidades não servidas por iluminação
publica ,

Artigo 42 - A base de calculo da taxa de iluminação pu

blica e a tarifa de fornecimento de energia

eletrica para este serviço, expressa em megawatt-hora (Mwh) , defi

nida pelo Governo Federal e vigente no mes da efetiva cobrança .

§  12 - A sua aplicação se fara de acordo com a classifi
cação da unidade consumidora, pela concessionária

fiEMUG
Seciefaria Municipal de Gatwefe

CAIXA POSTAL 37

TEL (027) 522-6106/3425

CEP 29.300

TLX (027) 3171



PREFEITURA MUNICIPAL
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de serviços públicos de energia eletrica, obedecendo os seguintes

valores percentuais :

a) Classe Residencial - Grupo "B" (Baixa Tensão)

Ate 30 kwh - 2,63 % da tarifa de fornecimento

de.IP expressa em Mwh

De 31.a 100 kwh - 2,89 % da tarifa de fornecimento

S'g TP"' expressa em Mwh

De 101 a 200 kwh - 3,16 % da tarifa de fornecimento
h—— ?

"de IP expressa em Mwh

Acima de 200 kwh - 3,42 %. da tarifa de fornecimento

IP expressa em Mwh
h  .

b) Classe Comercial - Serviços e Industrial - Grupo "B"

(Baixa Tensão)

Ate 30 kwh

De 31 a 100 kwh -

De 101 a 200 kwh -

Acima de 200 kwh -

3,16 % da tarifa de fornecimento

de IP expressa em Mwh

3,42 % da tarifa de fornecimento

de IP expressa em Mwh

3,68 % da tarifa de fornecimento

de IP expressa em Mwh

3,94 % da tarifa de fornecimento

de IP expressa em Mwh

c) Classe Residencial - Grupo "A" (Alta Tensão)

Até 1.000 kwh

De 1.001 a 5.000 kwh -

Acima de 5.000 kwh

24,85 % da tarifa de forneci

mento de IP expressa em Mwh

49,70 % da tarifa de forneci

mento de IP expressa em Mwh

74,55 % da tarifa de forneci

mento de IP expressa em Mwh

d) Classe Comercial -.Serviços e Industrial - Grupo "A'
(Alta Tensão)

gEMUG

Secrefaria Munkãpal de Gaiwisfe
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PREFEITURA MUNICtPAL
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Ate 1.000 kwh

De 1.001 a 5.000 kwh -

Acima de 5.000 kwh

- 74,55 %• da tarifa de forneci

mento de IP expressa em Mwh

99,40 % da tarifa de forneci

mento de IP expressa em Mwh

200,13 % da.tarifa de forneci

mento de IP expressa em Mwh

§  22 - Os Imóveis sem edificação estarão sujeitos, anua]^

mente, a taxa de Iluminação publica no valor cor

respondente a 120% (cento e vinte por cento) da tarifa de forneci

mento de Iluminação publica que poderá ser paga por antecipação .

I - Ocorrendo esta hipótese, a Prefeitura providencia-

ra a cobrança e levara- a credito da conta vincula

da, a que se refere o artigo 62, as Importâncias arrecadadas e da-

ra ciência a concessionária, para caracterização dos valores arre

cadados extra-convenlo .

Artigo 52 - A cobrança da taxa de Iluminação publica dos

Imóveis ligados a rede de distribuição de

energia eletrlca, sera feita pela Prefeitura Municipal e por In

termédio da concessionária de serviços públicos de energia eletrl

ca, ficando o Prefeito Municipal autorizado assinar convênio com a

concessionária para esse fim .

Artigo 02 - Dentre outras condições, o convênio estabe

lecera a obrigatoriedade da empresa conces

sionária contabilizar e recolher, mensalmente, o produto da arre-

cadaçao da taxa de Iluminação publica, em conta vinculada a um es

tabelecimento bancarlo Indicado pela Prefeitura, fornecendo a es

ta, ate o final do mes seguinte, o demonstrativo desta arrecadação.

Artigo. 72 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em con

trario .

Cachoelro de Itapemlrlm, 27 de dezembro de 1990

h-eodo Ferraçri

Munire pai

SEMUG

Secretaria Municipal de Gabínefe

CAIXA POSTAL 37
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TLX (027) 3171



EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

O Vereador infra-assinado, eleito pela legenda

do com assento nesta Casa, no uso de suas

atribuições regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte:

Que seja convocada extraordinariamente a Câmara,

em caráter de urgência comprovada, nos termos do Artigo 133 e

parágrafos da Resolução nQ 005/83(Regimento Interno) para deli

beração do Projeto de Lei nQ 168/90, iniciativa do Poder Execu

tivo - Define critérios para cobrança da taxa de iluminação pú

blica e do pedido do Chefe do Executivo para ausentar-se do Mu="

nicipio, no dia 28/12/90(sexta-feira), âs 17:00(dezessete) ho

ras .

V

\

^4 <

E. deferimento

Sala de Sessões . 27 de dezembro de 19 90



EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

O Vereador infra-assinado. eleito pela legenda

com assento nesta Casa, no uso de suas

atribuições regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte:

Que seja convocada extraordinariamente a Câmara,
em caráter de urgência comprovada, nos termos do Artigo 133 e
parágrafos da Resolução nQ 005/83(Regimento Interno) para deli
beração do Projeto de Lei nQ 168/90, iniciativa do Poder Execu

tivo - Define critérios para cobrança da taxa de iluminação pú
blica e do pedido do Chefe do Executivo para ausentar-se do Mu

nicípio , no dia 28/12/90(sexta—feira), âs 17:00(dezessete) ho
ras .

U

E. deferimento

Sala de Sessões. 27 de dezembro de 19 90



EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

O Vereador infra-assinado. eleito pela legenda

com assento nesta Casa, no uso de suas

atribuições regimentais, vemperante V. Exa. requerer o seguinte:

Que seja convocada extraordinariamente a Câmara,
em caráter de urgência comprovada, nos termos do Artigo 133 e

da Resolução ns 005/83(Regimento Interno) para deli

beração do Projeto de Lei nQ 168/90, iniciativa do Poder Execu

tivo — Define critérios para cobrança da taxa de iluminação pú
blica e do pedido do Chefe do Executivo para ausentar-se do Mu

nicípio , no dia 28/12/90 (sexta—feira), às 17:O O(de zessete) ho
ras .

ji O- "V ^

E. deferimento

Sala de Sessões. 27 de dezembro de 19 90
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EEGEBI Ã QOMYOOAÇlO PARA A SESSÃO ESTRA0EDIEÃRL4 PC PIA 28/12/90

ITsOO HORAS

1 ~ Almir Porte dos Santos

2- Ãlvaro Scalatrin

3 - Anarim AlPino da Silveira

4 " Antônio Cezar Perreira

5 - Gidimar Moreira Andrade

6 - Jandir Sartório /

7 - Joac;^T: Hascimento da Gruz

^ 8 ~ Jose Garlos Amaral /

y- 9 - Jose Garlos Sabadini /
10 José Piannes de Almeida

11 Juarez Tavares Matta

12 laorindo Sasso

^ 13 Leonilda Gava Barros

14 luiz Garlos Poloni A
/ 15 I/íanoel Paiva de Amorim

16'Salim Resic Garoni

17 Sebastião Teixeira Piss

18 Solimar Bueno Patrício

19 Wilson Billen dos Santos

\i^b
ír üL
*

fV- ,/0/^ãí,

VEREADORES VES - 002/5000/90
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